
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
103

#

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,

são conferidas por Lei

ns 3.010, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível "8 lota

da Secretaria da Saude desta Prefeitura Municipal, no regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 24 
de fevereiro de 1.994, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o n 2 1.396 de 24/02/94 que foi "Deferido" de 
acordo com informação da Sub-Secretaria de Recursos Humanos da 
Secretaria da Administração e Planejamento.

Registre-se e cumpca-se

P.M. de Lor^a

lURDEâ FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Preseita MunjESTpàl

JDSá fiUI
or Chefe

Sub-Secretaria de
Legislação da Procuradoria do Município e 
Municipal.

publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA


